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EDITAL Nº 01/2025 

PROCESSO DE PRÉ-SELEÇÃO DAS TESES - SELEÇÃO INTERNA PARA O 

PRÊMIO CAPES DE TESE – EDIÇÃO 2025 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Psicologia da PUC Minas faz 

saber aos interessados que, nos termos do Edital n. 6/2025 - Prêmio Capes de Tese – 

Edição 2025, Processo N.º 23038.000006/2025-11, acham-se abertas as inscrições 

para o processo de Pré-Seleção Interna de Teses para concorrer à indicação para o 

Grande Prêmio CAPES de Tese na grande área Ciências Humanas, Linguística, Letras, 

Artes e Ciências Sociais Aplicadas. 

  

OBJETIVO: O Processo Seletivo visa pré-selecionar 01 (uma) Tese do PPGPSI/PUC 

Minas para concorrer ao Prêmio Capes de Tese.  Outras informações sobre o Prêmio 

Capes de Tese podem ser consultadas em: https://www.gov.br/capes/pt-

br/assuntos/premios/premio-capes-de-tese/premio-capes-de-tese-documentos-

relacionados  

 

 

1. INDICAÇÃO – 01 (uma) tese para o Prêmio Capes de Teses 

 

Programa de Pós-graduação Stricto Sensu em Psicologia 

Área de concentração: Processos de Subjetivação 

 

2. DAS CONDIÇÕES 

 

2.1 Terem sido defendidas no Programa da Pós-Graduação em Psicologia da PUC 

Minas 

2.2 Terem sido defendidas no ano 2024 

2.3 Terem sido defendidas no Brasil, mesmo em casos de cotutela ou outras formas 

de dupla diplomação; 

Os critérios de premiação deverão considerar: 

 I - Originalidade do trabalho; 

 II - Relevância para o desenvolvimento científico, tecnológico, cultural e social;  

III - Qualidade e quantidade de publicações decorrentes da tese;  

IV - Metodologia utilizada (Clareza e pertinência na descrição da metodologia utilizada)  

V - Qualidade da redação; 

VI - Estrutura/organização do texto. 

 

3. INSCRIÇÕES 

 

3.1. Local, data e horário: A inscrição será feita, pelo/a candidato/a em sistema da 

Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação no endereço: 

https://web.sistemas.pucminas.br/GPI.Inscricao/Home/IndexProcesso?uidProcesso=

dc59e07c-29e4-478a-b5b1-fa65c5eb3043 

Período: 11 a 22 de abril de 2025 
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Em caso de dúvidas, o/a candidato(a)  poderá entrar em contato com a Secretaria do 

Programa, por e-mail ou telefone.  

E-mail: ppgpsi@pucminas.br 

Telefones: (031) 3319-4568 e 3319-4922. 

 

 

4. DOCUMENTAÇÃO 

 

4.1. Comprovante de obtenção do título de Doutor; 

4.2. Declaração assinada pelo autor/a, concordando com a inscrição de sua tese ao 

Prêmio; 

4.3. Carta de indicação da tese assinada pelo/a orientador/a; 

4.4. Mini resumo da tese (até 500 caracteres); 

4.5. Foto (JPEG) do autor da tese em alta resolução (300DPI); 

4.6. Exemplar completo da Tese selecionada em versão digital; 

4.7. Versão digital de artigos e/ou livros (texto integral ou capítulos) publicados ou 

aceitos para publicação; 

4.8. Produtos técnicos relevantes decorrentes da tese, poderão ser considerados pela 

comissão de julgamento do prêmio, conforme Barema deste Edital;  

4.9. Outros produtos considerados relevantes; 

4.10. Currículo Lattes, devidamente comprovado, conforme  os itens discriminados no 

Barema deste Edital. (Documentos digitalizados) 

I.  As citações do Currículo Lattes sem comprovação anexada não serão 

consideradas. 

II.  As publicações derivadas da tese deverão ser comprovadas com arquivo em 

formato digital. 

 

 

5. PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

5.1. A Comissão de pré-seleção será composta por dois docentes do Programa de 

Pós-graduação em Psicologia da PUC Minas e um membro externo de outro programa 

de pós-graduação em Psicologia. 

5.1.1. A comissão deve avaliar as candidaturas seguindo o Barema divulgado 

neste edital. 

5.1.2. Concluídos os trabalhos, a Comissão encaminhará o resultado para a 

Coordenação do Programa de Pós-graduação em Psicologia da PUC Minas 

mediante  ata com as descrições dos procedimentos adotados e o resultado da 

seleção, com a indicação de uma tese para concorrer ao Prêmio Nacional.  

 

 

 

 

CRONOGRAMA DA PRÉ-SELEÇÃO PERÍODO ETAPAS 
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PERÍODO ETAPAS 

11 a 22 de abril INSCRIÇÕES 

23 de abril, até às 18h Divulgação das Inscrições Deferidas 

23 de abril a 9 de maio Análise da Comissão de Avaliação 

9 de maio até as 18h Resultado Preliminar exclusivamente na 

página do Programa de Pós-graduação 

em Psicologia 

14 de maio Prazo para Interposição do Recurso do 

Resultado Final via e-mail 

ppgpsi@pucminas.br 

19 de maio, até às 18h Resultado Final  

Resultado Final exclusivamente no site 

do Programa de Pós-graduação em 

Psicologia 

 

5.1.3. Critério de Desempate: 

a) candidato com a maior pontuação em publicação;  

   

5.1.4 COMISSÃO DE AVALIAÇÃO  

A Comissão de Avaliação da pré-seleção será formada por dois docentes permanentes 

do PPGPsi e um docente permanente externo ao Programa.  

 

5.2.DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  

O resultado preliminar da pré-seleção será divulgado no site do PPGPSI, até o dia 9 

de maio até às 18h. 

O prazo para interposição de recurso será de até 5 (cinco) dias após a divulgação do 

resultado preliminar.   

O resultado final da seleção será divulgado no site do PPGPSI até o dia 19 de maio, 

até às 18h. 

 

6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

6.1. A Comissão de Avaliação decidirá sobre as questões não previstas neste Edital.  

Se verificada qualquer inconsistência da candidatura em relação ao Edital n.º 06/2025 

da CAPES ou o não atendimento aos critérios de elegibilidade, a inscrição será 

cancelada e será convocado o próximo candidato da lista de classificação.  

6.2 É de responsabilidade do candidato ter todos os documentos, conforme o Edital 

n.º 04/2024 da CAPES, para efetuar a inscrição. 

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

LU
C

IA
N

A
 K

IN
D

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.p
uc

m
in

as
.b

r/
va

lid
at

e/
R

D
E

K
8-

54
9L

C
-Y

Q
U

P
G

-R
V

2H
R

mailto:ppgpsi@pucminas.br


 

 

 

 

 

4 

6.3 A Coordenação do PPGPSI será a responsável pela inscrição da tese, 

exclusivamente, pelo site https://pct.capes.gov.br, até o dia 5 de abril de 2024.  

6.4. Da decisão sobre os resultados da seleção caberá pedido de reconsideração à 

própria Coordenação de Programa de Pós-Graduação em Psicologia da PUC Minas, 

por  petição devidamente fundamentada e instruída com os documentos necessários, 

no prazo de 24 horas da promulgação do resultado. 

 

BAREMA 

  

1.   Produção intelectual, derivada da tese:  

  

1.1 Artigos publicados ou aceitos para publicação em periódico em Qualis da 

Área de Psicologia da CAPES (2017-2020) 

Estrato A1, A2 = 3 pontos cada artigo, total de 9;  

Estrato A3, A4 = 2 pontos cada artigo, total de 6;  

Estrato B1 = 1 pontos cada artigo, total de 3; 

Total de 18 pontos. 

  

Observações:  

a.  Caso haja número de publicações acima do que pode ser pontuado em um estrato, 

haverá pontuação para o estrato inferior.  

b.  Será considerado para avaliação dos artigos o Qualis Capes 2017-2020. 

  

1.2 Capítulo de livro em Coletânea 

0,5 ponto por capítulo sem financiamento de agência de fomento, total de 1. 

2 pontos por capítulo com financiamento de agência de fomento, total de 4.  

Idioma (nacional, estrangeiro, multilíngue) 

  

1.3 Livro completo de autoria única com financiamento: 2 pontos.  

1.4 Livro completo de autoria única sem financiamento – 1 ponto 

Total de 3 pontos.  

  

No caso de publicação internacional não avaliada, serão observados os critérios da 

área.   

 Valor de 26% do total do processo. 

  

2.     Critérios de composição da banca. 

  

2.1. Banca com professor estrangeiro (3 pontos por professor) – Total de 6 Pontos 

2.2.  Banca com professor de outro programa de pós-graduação IES Brasileira (2 

pontos por professor) – Total de 4 Pontos 

  

Valor de 10% do total do processo. 

  

3. Resumo da tese - Clareza e adequação do resumo. (Estrutura e organização do 

texto; qualidade da redação; metodologia utilizada; originalidade do trabalho; 
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relevância para desenvolvimento científico, tecnológico, cultural e social, adequação 

de palavras-chave).  

  

Critérios Pontuação Máxima 

Originalidade do trabalho 10 

Relevância para o 

desenvolvimento científico, 

tecnológico, cultural e 

social 

10 

Metodologia utilizada 8 

Qualidade da redação 8 

Estrutura/organização do 

texto 

8 

 

Valor de 44% do total do processo. 

  

   

4. Produção técnica, derivada da tese: 

  

         Curso de formação profissional 

         Evento organizado 

         Manual/Protocolo 

         Produto bibliográfico (com exceção de artigo em revista com qualis e 

capítulo/livro) 

         Produto de comunicação e difusão de conhecimento 

         Relatório técnico conclusivo 

         Tecnologia social  

 

3 pontos para cada produto, até o limite de 15 pontos. 

Valor de 15% do total do processo. 

  

5. Premiações e honrarias, quando houver. 

  5 Pontos por prêmio – Total 5 

 

 

 

 

 

Belo Horizonte, 10 de abril de 2024. 
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Professora Dra. Luciana Kind do Nascimento 

Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Psicologia 
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